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FUNÇÃO - MODELO SUAS

• Vontade Política:

1- Buscar a compatibilidade entre interesse político e interesse pela Política 

de Assistência Social; indicação de  representações de governo para os 

Conselhos  comprometidas com a política;

2- Disponibilizar recursos para viabilizar plano, deliberações de conselhos, 

previsões orçamentárias e deliberações de  conferências; 

3- Implementar modalidades inclusivas;

4- Promover a participação do CMAS em reuniões descentralizadas do 

CNAS; Conferências Nacionais e Estaduais etc.



• Inversão de Prioridades:

1- Buscar a aproximação da Política de

Assistência Social com a Política econômica;

2- Fazer constar PPAG Municipal prioridades da

política de Assistência Social.



Controle Social SUAS – І

1) Desmistificar a idéia da ausência do interesse do usuário pela 

participação em conselhos. – Divulgação, informação, mobilização. 

2) Discutir a questão da super representação das entidades nos conselhos.

3) Discutir a questão da auto-classificação.

4) Rediscutir, sempre que necessário, a flexibilização dos critérios que 

possibilitam o acesso de entidades ao processo eleitoral

5) Participação dos conselhos municipais através das uniões dos 

conselhos no processo eleitoral dos conselhos estaduais de assistência 

social.

6) Buscar uma maior legitimidade do processo de eleição da sociedade 

civil em conferências.

І – Controle social pós SUAS



1- Transformar conflitos em negociação;

2- Transformar deliberações em resoluções;

3- Transformar conselhos em espaço de troca de experiência 

e troca de saberes; 

4- Transformar uma linguagem formal, burocrática, 

contábil, jurídica em linguagem acessível aos 

conselheiros;

ІІ- Controle Social - SUAS



5- Ampliar inter-relação com conselhos afins;

6- Criar e discutir uma agenda temática que favoreça a 

discussão da política.

7- Ampliar a participação dos usuários em assembléias, de 

eleição de conselheiros, locais, regionais e setoriais;

8- Transformar queixas, reclamações, reivindicações em 

proposições;



10- Combater o fisiologismo político através de resoluções e 

intensificar o compromisso das representações do CMAS 

com a política de assistência social;

11- Manutenção do caráter apartidário do CMAS.


